
ERRATA	AO	EDITAL	Nº	001/2026	–	DLE/CAPF/UERN
	

As	Comissões	de	Exames	de	Proficiência	em	Língua	Inglesa	e	em	Língua	Espanhola	do	Departamento	de
Letras	 Estrangeiras	 do	Campus	 Avançado	 de	 Pau	 dos	 Ferros	 da	Universidade	 do	 Estado	 do	 Rio	Grande	 do	Norte
(DLE/CAPF/UERN),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições,	 tornam	 pública	 a	 presente	 ERRATA	 ao	 Edital	 nº	 001/2026	 –
DLE/CAPF/UERN.

1.	DA	ALTERAÇÃO
Em	 razão	 do	 Memorando-Circular	 nº	 13/2026	 –	 Gabinete	 da	 Reitoria/UERN,	 que	 estabeleceu	 horário

especial	de	 funcionamento	da	Universidade	nos	dias	de	 jogos	da	Seleção	Brasileira	de	Futebol	na	Copa	do	Mundo
FIFA	 2026,	 e	 considerando	 a	 necessidade	 de	 assegurar	 a	 ampla	 possibilidade	 de	 interposição	 de	 recursos	 pelos
candidatos,	o	item	5.1	do	Edital	nº	001/2026	passa	a	vigorar	com	a	seguinte	redação:

Onde	se	lê:
5.1.	 O	 candidato	 poderá	 interpor	 recurso	 à	 correção	 de	 sua	 respectiva	 prova	 entre	 os	 dias	 29	 e

30/06/2026,	observando	os	seguintes	procedimentos:
a)	Deverá	 dirigir-se	 pessoalmente	 ao	Departamento	 de	 Letras	 Estrangeiras	 –	 DLE/CAPF	 e	 preencher	 o

requerimento	específico	que	está	anexo	ao	presente	edital;
b)	Preencher	integralmente	o	requerimento	de	acordo	com	as	instruções	nele	constantes;
c)	Especificar	exatamente	a(s)	questão(ões)	para	a(s)	qual(is)	solicita	recorreção,	expondo	as	justificativas

para	tal.
Leia-se:
5.1.	 O	 candidato	 poderá	 interpor	 recurso	 à	 correção	 de	 sua	 respectiva	 prova	 entre	 os	 dias	 29	 e

30/06/2026,	exclusivamente	por	meio	eletrônico,	observando	os	seguintes	procedimentos:
a)	 Acessar	 o	 Formulário	 para	 Interposição	 de	 Recurso,	 disponível	 em:

https://drive.google.com/drive/folders/1xogw2NPaulni5mDyGHftq-CGR8lteRA2?usp=sharing
b)	Preencher	integralmente	o	requerimento	de	acordo	com	as	instruções	nele	constantes,	assinando-o	de

próprio	punho	ou	por	meio	de	assinatura	digital;
c)	Especificar	exatamente	a(s)	questão(ões)	para	a(s)	qual(is)	solicita	recorreção,	expondo	as	justificativas

para	tal;
d)	 Encaminhar	 o	 requerimento,	 em	 formato	 PDF,	 para	 o	 endereço	 eletrônico

proficiencia.dle.capf@uern.br,	dentro	do	prazo	estabelecido	no	edital.
2.	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
A	presente	 alteração	 possui	 caráter	 excepcional	 e	 aplica-se	 exclusivamente	 a	 forma	 de	 interposição	 de

recursos	previsto	para	os	dias	29	e	30	de	junho	de	2026.
Permanecem	inalteradas	as	demais	disposições	do	Edital	nº	001/2026	–	DLE/CAPF/UERN.
	

Pau	dos	Ferros,	26	de	junho	de	2026.

Prof.	Dr.	Francisco	Roberto	da	Silva	Santos
Chefe	do	Departamento	de	Letras	Estrangeiras	-	DLE

PORTARIA	Nº	281/2026-GP/FUERN	de	12	de	fevereiro	de	2026

Documento	assinado	eletronicamente	por	Francisco	Roberto	da	Silva	Santos,	Chefe	do	Departamento,	em
26/06/2026,	às	17:55,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	42347893	e	o	código
CRC	F6323B49.
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